
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Cristiano Anunciação dos Passos 

PL 358/2023 

 

Trata-se do projeto de lei nº 358/2023, de autoria do Nobre Edil Francisco 

França da Silva, que “Dispõe sobre a criação da faixa exclusiva para motocicletas no 

município de Sorocaba”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer 

opinando pela inconstitucionalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que o presente PL, 

sem prejuízo do mérito do teor do projeto, dispõe sobre regulamentação do trânsito 

no município de Sorocaba, o que é vedado, por iniciativa parlamentar, pelo 

ordenamento jurídico brasileiro. 

A Constituição da República Federativa do Brasil impôs, em seu art. 22, 

XI, a competência privativa da União para legislar sobre o assunto. 

Consequentemente, a União, no exercício de sua competência privativa, 

aprovou o Código de Trânsito Brasileiro através da Lei Federal nº 9.503, de 1997. 

Por sua vez, o mesmo Código de Trânsito Brasileiro disciplinou, em seus 

artigos 21 e 24, que cabe aos órgãos e entidades executivos de trânsito municipal o 

planejamento, projeção, regulamentação e operação do trânsito de veículos. 

Por fim, destaca-se que esta CJ já se manifestou em sentido parecido nos 

PLs 131/2023, 317/2022, 105/2018, 162/2016, 153/2013, 40/2010, 198/2009, 

179/2006 e 114/2005. 

 Isto posto, constata-se que a proposição padece de 

inconstitucionalidade formal orgânica e vício de iniciativa. 

S/C., 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 

Presidente-Relator 

 

 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE                              LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
                  Membro                                                                      Membro 

 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003700360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003700360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

32003700360037003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Pr. Luís Santos em 05/02/2024 14:44 

Checksum: E0912F158D4B5E833B98C3280C8C0BB127EEF9D0AA30EA620FDE98F1A4E428F6

Assinado eletronicamente por João Donizeti  em 09/02/2024 15:40 

Checksum: 9243636B31B3BA4E375E17DC30C4C04454C53ADE44C6FF85A4401FB14434CF47

Assinado eletronicamente por Cristiano Anunciação dos Passos em 19/02/2024 13:16 

Checksum: 83FF15D57252A56860FCF0186D1319188F6480A7C06B559FDD81BADC66F8BAC3




